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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 298/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 084/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º xxx.371.836-
xx e do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Luiz Gonzaga de Rezende, n.º 293, Bairro Beira 
Rio, neste Município doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica DENTAL SÃO CRISTOVÃO LTDA 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.059.560/0001-47, sediada na , em Avenida João Modesto de Souza nº 202 Loja 2 
bairro: Centro, em Lavras, estado de Minas Gerais,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Waldir Onofre da Silva Guimarães, portador da Carteira de Identidade nº M-2.285.842 PC/MG, e CPF nº 
xxx.836.456-xx, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 298/2023 e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 084/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa para aquisição de material de consumo 
odontológico necessário para a manutenção dos atendimentos nas unidades de saúde bucal do município, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
23/01/2024 e encerramento em 31/12/2024, com possibilidade de prorrogação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 10.008,19 (Dez Mil, Oito Reais e Dezenove Centavos), 
conforme discriminado abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. / 

UNID. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL de frasco único utilizado na 
técnica adesiva de sua preferência: condicionamento ácido 
total (com prévio condicionamento em esmalte e dentina), 
autocondicionante (sem condicionamento ácido) ou com 
condicionamento seletivo em esmalte. É indicado para 
restaurações diretas e indiretas, sem a necessidade de 
aplicação de um primer metálico e silano. *Solvente a base 
de etanol. * Pode ser aplicado tanto em dentina úmida 
quanto seca.* Possibilita a reidratação das fibras colágenas e 
a formação de uma camada híbrida mesmo com a dentina 
ressecada. * Pode ser usado como silano nas cerâmicas 
vítreas (feldspáticas e dissilicato de lítio), cerâmicas 

 
15 

UNIDADE 
FGM R$ 150,00 R$ 2.250,00 
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infiltradas por vidro (aluminas) e Lava Zircônia. * Permite 
maior adesão ao esmalte. * Utilizado como primer metálico. 
* Aumenta a adesão na técnica autocondicionante. * 
Confere maior longevidade ao adesivo (não necessita de 
refrigeração). * Baixíssima sensibilidade pós-operatória. 
Composição básica: carga de 7%, microns de 0,4, frasco de 5 
ml, resitencia ao cisalhamento 30 MPa. Adesivo de 8ª 
geração. 

005 

ALAVANCA SELDIN CO INOX #2 Corte e estampagem 
automática para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com resultado perfeito 
na qualidade e dureza do aço inox. Rigoroso teste de 
Controle de Qualidade. Com registro na ANVISA. 

 
03 

UNIDADE 
SAME R$ 20,00 R$ 60,00 

006 

ALAVANCA SELDIN CO INOX #4L Corte e estampagem 
automática para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com resultado perfeito 
na qualidade e dureza do aço inox Rigoroso teste de Controle 
de Qualidade; garantia de longa durabilidade. matéria prima: 
pt+barra inox ø 7,0 /cb= chapa 11 x 30 1,0 características: 
instrumento odontológico, produzido dentro dos padrões 
normativos da vigilância sanitária, em conformidade com rcd 
16 vigente, utilizado em procedimentos odontológicos. 
Material do cabo: inox 304 material do corpo: 420. Com 
registro na ANVISA. 

 
03 

UNIDADE 
SAME R$ 20,00 R$ 60,00 

007 

ALAVANCA SELDIN CO INOX #4R Corte e estampagem 
automática para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com resultado perfeito 
na qualidade e dureza do aço inox. matéria prima: pt+barra 
inox ø 7,0 /cb= chapa 11 x 30 1,0 características: instrumento 
odontológico, produzido dentro dos padrões normativos da 
vigilância sanitária, em conformidade com rcd 16 vigente, 
utilizado em procedimentos odontológicos. material do 
cabo: inox. Com registro na ANVISA. 

 
03 

UNIDADE 
SAME R$ 20,00 R$ 60,00 

010 

ANESTESICO INJETAVEL COM VASO CONSTRITOR a 3% 
composição: cloridrato de lidocaína a 30mg/ml com 
hemitartarato de norepinifrina 0,04mgl/ml. Caixa contendo 
50 tubetes de 1,8ml. 

 
20 

CAIXA 
SSWHITE R$ 136,40 R$ 2.728,00 

012 

ANESTESICO INJETAVEL COM VASO CONSTRITOR 
composição: cloridrato de prilocaína a 30mg/ml com 
felipressina 0,03 UI, veículo estéril q.s.p. 1ml (veículo: cloreto 
de sódio, metilparabeno e água para injetáveis) Caixa com 
50 carpules de 1,8ml. 

 
05 

CAIXA 
DFL R$ 150,00 R$ 750,00 

013 
ANESTESICO INJETAVEL SEM VASO construtor. Caixa 
contendo 50 tubetes de 1,8ml. 

01 
CAIXA 

DFL R$ 290,00 R$ 290,00 

018 BROCA CARBIDE Nº 2 aço. 10 UNIDADE DENTSPLY R$ 4,75 R$ 47,50 

019 BROCA CARBIDE Nº 4 aço. 06 UNIDADE DENTSPLY R$ 4,75 R$ 28,50 

033 
BROCA DIAMANTADA Nº 3119 com marca inserida no corpo 
da broca. 

10 
UNIDADE 

FAVA R$ 2,60 R$ 26,00 

040 BROQUEIRO AUTOCLAVÁVEL 84 FUROS. 01 UNIDADE PB R$ 60,00 R$ 60,00 

046 
CIMENTO TEMPORARIO 25 GRAMAS Massa provisória para 
fechamento temporário de cavidades dentais em 
tratamentos restauradores. Composição: Óxido de zinco, 

 
03 

POTE 
ALLPLAN R$ 8,00 R$ 24,00 
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Sulfato de Calcio, Oxido de Ferro, Espessante, Sulfato de 
Zinco, Óleo de Silicone, Gesso Ortodontico. 

051 CURETA LUCAS #86 com registro na ANVISA. 06 UNIDADE SAME R$ 7,69 R$ 46,14 

052 

DESCOLADOR MOLT Nº2/ Instrumento cortante não 
articulado produzido em aço inox. As dimensões: 
Comprimento 175mm, espessura de cabo 8 mm, diâmetro 
de ponta ativa 1 - 4,5 mm diâmetro de ponta ativa 2- 7,5 mm. 

 
06 

UNIDADE 
CASSIFLEX R$ 13,00 R$ 78,00 

059 

ESPÁTULA PARA RESINA DE TITÂNIO Nº01 Espátulas para 
resina composta com design e pontas especiais que facilitam 
o procedimento odontológico atendendo as necessidades do 
profissional. Realização de escultura dental; Resina não 
adere à espátula; Leveza e variedade de pontas; Dentística 
restauradora e estética; Reconstrução da coroa dental 
devolvendo sua forma e função; Pontas especiais que 
facilitam os procedimentos odontológicos.  

 
03 

UNIDADE 
CASSIFLEX R$ 34,00 R$ 102,00 

060 

ESPÁTULA SIMPLES #24F CIMENTO Corte e estampagem 
automática para manutenção de um padrão de tamanho e 
forma. Tratamento térmico a vácuo com resultado perfeito 
na qualidade e dureza do aço inox. Rigoroso teste de 
Controle de Qualidade; garantia de longa durabilidade. Com 
Registro na ANVISA. 

 
06 

UNIDADE 
CASSIFLEX R$ 7,00 R$ 42,00 

063 

EXPANDEX ADULTO AFASTADOR LABIAL Produto 
esterilizável, fabricado em matéria-prima bastante flexível 
Tamanhos: Pequeno e Grande. Embalagem com 01 ou 02 
unidades. 

03 UNIDADE LYSANDA R$ 8,00 R$ 24,00 

064 

EXPANDEX INFANTIL AFASTADOR LABIAL Produto 
esterilizável, fabricado em matéria-prima bastante flexível 
que possibilita o encaixe perfeito na boca do paciente, 
colocando em evidência os dentes, com facilidade. Ausência 
de rebarbas e com bordas arredondadas; Evidencia os 
dentes com facilidade; Flexível, favorecendo o perfeito 
encaixe na boca e o afastamento dos lábios com máximo 
conforto. 

03 
UNIDADE 

LYSANDA R$ 8,00 R$ 24,00 

065 EXPLORADOR DUPLO #5. 10 UNIDADE SAME R$ 7,00 R$ 70,00 

066 

EXPLORADOR DUPLO EM AÇO INOXIDÁVEL Corte e 
estampagem automática para manutenção de um padrão de 
tamanho e forma. Tratamento térmico a vácuo com 
resultado perfeito na qualidade e dureza do aço inox. 
Rigoroso teste de Controle de Qualidade; garantia de longa 
durabilidade. Com registro na Anvisa. 

 
10 

UNIDADE 
SAME R$ 8,00 R$ 80,00 

067 FILME RADIOGRAFICO ADULTO com 100 películas. 01 CAIXA CARESTREAN R$ 155,00 R$ 155,00 

071 
FITA DE MATERIAL ISOLANTE para Seladoras de papel Grau 
Cirurgico- (Selagem de Plastico com Papel). 3,5cm x 100cm. 

03 
UNIDADE 

HOSPFLEX R$ 30,00 R$ 90,00 

072 FITA MATRIZ 5MM. 05 ROLO PREVEN R$ 1,25 R$ 6,25 

074 FLUOR TOPICO EM GEL frasco com 200 ml. 02 FRASCO ALLPLAN R$ 4,80 R$ 9,60 

075 FÓRCEPS ADULTO 1 para incisivos e caninos superiores. 01 UNIDADE TRINKS R$ 55,50 R$ 55,50 

076 
FORCEPS ADULTO 150 para pré molares incisivos e raízes 
superiores. 

01 UNIDADE TRINKS R$ 55,50 R$ 55,50 

077 
FÓRCEPS ADULTO 151 para pré molares, incisivos e raízes 
inferiores. 

01 
UNIDADE 

TRINKS R$ 55,50 R$ 55,50 

078 FÓRCEPS ADULTO 16 para molares inferiores. 01 UNIDADE TRINKS R$ 55,50 R$ 55,50 
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079 
FÓRCEPS ADULTO 17 para molares inferiores ambos os 
lados. 

01 UNIDADE TRINKS R$ 55,50 R$ 55,50 

080 
FÓRCEPS ADULTO 18 L para molares superiores lado 
esquerdo.  

01 UNIDADE TRINKS R$ 50,00 R$ 50,00 

081 FÓRCEPS ADULTO 18 R para molares superiores lado direito. 01 UNIDADE TRINKS R$ 50,00 R$ 50,00 

086 
KIT DE ACABAMENTO DE RESINA Composta para alta 
rotação. 

05 ESTOJO MICRODONT R$ 33,00 R$ 165,00 

088 
MATERIAL TEMPORÁRIO PARA OBTURAÇÃO DE CANAL 35G 
Á Base de Hidróxido de Cálcio 38%, Iodofórmio 26%., 
Veículos. Seringa de 1/0,5g. Unidade em seringa. 

06 
UNIDADE 

BIODINAMICA R$ 29,60 R$ 177,60 

091 

PAPEL CARBONO EM BLOCO Uso odontológico. Super 
sensível e super fino - 0,0008 "(21 microns) de espessura. 
Embalagem com 5 Blocos com 50 tiras cada. Embalagem com 
5 Blocos com 50 tiras cada. 

 
05 

EMBALAGEM 
IODONTOSUL R$ 7,30 R$ 36,50 

094 PINÇA ANATÔMICA CLÍNICA 15CM - 15CM. 01 UNIDADE LM R$ 6,50 R$ 6,50 

095 PINÇA MOSQUITO. 03 UNIDADE LM R$ 24,00 R$ 72,00 

096 

PINÇA PARA ALGODÃO #317 EM AÇO INOXIDÁVEL Com 
registro na ANVISA. Corte e estampagem automática para 
manutenção de um padrão de tamanho e forma. Tratamento 
térmico a vácuo com resultado perfeito na qualidade e 
dureza do aço inox. Rigoroso teste de Controle de Qualidade; 
garantia de longa durabilidade. 

 
10 

UNIDADE 
CE R$ 7,50 R$ 75,00 

102 
PORTA AGULHA CASTROVEJO com ponta de vídea cabo 
chapado. 

06 UNIDADE MR R$ 170,00 R$ 1.020,00 

104 PORTA MATRIZ. 03 UNIDADE LM R$ 15,00 R$ 45,00 

105 POTE DAPPEN DE VIDRO. 05 UNIDADE OGP R$ 2,40 R$ 12,00 

107 

RESINA COMPOSTA COR A 3,5 microparticulada, 
fotopolimerizável, para restauração de dentes anteriores. 
Resina composta à base de micropartículas pré-
polimerizadas, que permite um polimento de alto brilho e, 
em combinação com um sistema adesivo adequado, é 
indicada para restaurações estéticas em dentes anteriores. 
Resina composta produzida com base em 
uretanodimetilacrilato.• dióxido de silício altamente 
disperso (0,02 - 0,07 μm)• partículas pre-polimerizadas (10 - 
20 μm) cor A3,5. 

 
05 

UNIDADE 
BIODINAMICA R$ 11,40 R$ 57,00 

108 

RESINA COMPOSTA COR A1 microparticulada, 
fotopolimerizável, para restauração de dentes anteriores. 
Resina composta à base de micropartículas pré-
polimerizadas, que permite um polimento de alto brilho e, 
em combinação com um sistema adesivo adequado, é 
indicada para restaurações estéticas em dentes anteriores. 
Resina composta produzida com base em 
retanodimetilacrilato.• dióxido de silício altamente disperso 
(0,02 - 0,07 μm)• partículas pre-polimerizadas (10 - 20 μm) 
cor A1. 

 
03 

UNIDADE 
BIODINAMICA R$ 11,40 R$ 34,20 

109 

RESINA COMPOSTA COR A2 microparticulada, 
fotopolimerizável, para restauração de dentes anteriores. 
Resina composta à base de micropartículas pré-
polimerizadas, que permite um polimento de alto brilho e, 
em combinação com um sistema adesivo adequado, é 
indicada para restaurações estéticas em dentes 

 
03 

UNIDADE 
BIODINAMICA R$ 11,40 R$ 34,20 
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anteriores.Resina composta produzida com base em 
uretanodimetilacrilato.• dióxido de silício altamente 
disperso (0,02 - 0,07 μm)• partículas pre-polimerizadas (10 - 
20 μm) cor A2 

110 

RESINA COMPOSTA COR A3 microparticulada, 
fotopolimerizável, para restauração de dentes anteriores. 
Resina composta à base de micropartículas pré-
polimerizadas, que permite um polimento de alto brilho e, 
em combinação com um sistema adesivo adequado, é 
indicada para restaurações estéticas em dentes 
anteriores.Resina composta produzida com base em 
uretanodimetilacrilato.• dióxido de silício altamente 
disperso (0,02 - 0,07 μm)• partículas pre-polimerizadas (10 - 
20 μm) cor A3. 

 
06 

UNIDADE 
BIODINAMICA R$ 11,40 R$ 68,40 

111 

RESINA COMPOSTA COR C2 microparticulada, 
fotopolimerizável, para restauração de dentes anteriores. 
Resina composta à base de micropartículas pré-
polimerizadas, que permite um polimento de alto brilho e, 
em combinação com um sistema adesivo adequado, é 
indicada para restaurações estéticas em dentes 
anteriores.Resina composta produzida com base em 
uretanodimetilacrilato.• dióxido de silício altamente 
disperso (0,02 - 0,07 μm)• partículas pre-polimerizadas (10 - 
20 μm) cor C2. 

 
02 

UNIDADE 
BIODINAMICA R$ 11,40 R$ 22,80 

115 

RESINA COMPOSTA Z250 composição quimica: tres 
componentes principais monomeros UDMA (uretano, 
dimetacrilato e bis EA (bisfenol A - polietileno glicol dieter 
dimetacrilato). Propriedades fisicas: resistêncica a 
compressão e a tração diametral, contração, resisitência ao 
desgaste. Particulas inorgânicas de 0, 01 Mm a 3,50 Mm. 
Indicações: restaurador universal para dentes anteriores e 
posteriores, fotopolimerizavel, radiopaco com qualidade 
estéritca. Tecnica do sanduiche. Reconstrução de cuspedes 
dentais. Confecção de nucleos. Restaurações indiretas. Cor 
OA2. 

 
06 

UNIDADE 
BIODINAMICA R$ 30,00 R$ 180,00 

116 

RESINA COMPOSTA Z250 COR A2 composicao quimica: tres 
componentes principais monomeros UDMA (uretano, 
dimetacrilato e bis EA (bisfenol A - polietileno glicol dieter 
dimetacrilato). Propriedades fisicas: resistencica a 
compressao e a tracao diametral, contração, resisitencia ao 
desgaste. Particulas inorgânicas de 0, 01 Mm a 3,50 Mm. 
Indicacoes: restaurador universal para dentes anteriores e 
posteriores, fotopolimerizavel, radiopaco com qualidade 
esteritca. Tecnica do sanduiche. Reconstrucao de cuspedes 
dentais. Confeccao de nucleos. Restauracoes indiretas. 

 
03 

UNIDADE 
BIODINAMICA R$ 30,00 R$ 90,00 

119 
SERINGA CARPULE COM ASPIRAÇÃO COM REFLUXO ref.: 
Quinelato QD.027.01. 

06 
UNIDADE 

LM R$ 28,00 R$ 168,00 

122 SUGADOR ENDODÔNTICO METÁLICO. 06 UNIDADE SAME R$ 14,00 R$ 84,00 

123 TESOURA GOLDMAN - FOX RETA serrilhada 13cm. 01 UNIDADE LM R$ 35,00 R$ 35,00 

125 TESOURA SPENCER PEQUENA. 03 UNIDADE LM R$ 27,00 R$ 81,00 

126 
TIRA DE POLIESTER acabamento e polimento em superfícies 
proximais e restauração, pacote com 50 unidades. 

05 
PACOTE 

QUIMIDROL R$ 1,20 R$ 6,00 

127 TIRAS DE AÇO largura 8mm. 05 ENVELOPE BIODINAMICA R$ 9,90 R$ 49,50 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na Lei 
Orçamentária n.º 2.848 de 28 de Novembro de 2023, sob a seguinte dotação: 
- 02.05.01.10.301.1001.2064.3.3.90.30-248. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
1.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (DIAS) dias após a entrega total da solicitação de 
fornecimento e liberação dos recursos financeiros pelo Órgão Convenente e apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Relatórios, devidamente atestada na Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas. 
 
5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
 
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
5.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-
line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
 
5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 

5.7.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

5.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços propostos, resultantes deste Processo Licitatório, são fixos até o término deste contrato, salvo 
alterações devidamente comprovadas por documentos e aceitas por este Município. 
 

6.1.1. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará para verificação dos 
descontos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas 
de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras do mesmo produto ou similar, utilizando 
se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com a justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 05 (Cinco) dias úteis. 
6.1.2. Os pedidos de revisão somente serão aceitos se enviados para o e-mail: 
reajuste@cachoeirademinas.mg.gov.br ou protocolizados na recepção da Prefeitura Municipal. 

 
6.2. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento de materiais, sendo o referido obrigado a continuar as 
entregas dos pedidos realizados antes da solicitação do pedido de revisão, estando nesse caso sujeito às penalidades 
previstas neste Edital 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de, no máximo, 15 (QUINZE) dias corridos após a emissão das 
respectivas ordens de fornecimento.  Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de 
Cachoeira de Minas, situada à Rua Inácio da Costa Rezende, 87, Centro, Cachoeira de Minas – MG. 
 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 (QUINZE) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A Técnica Administrativa da Saúde será responsável em acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. São obrigações da Contratante: 
 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
Parágrafo Único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade;  
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Os produtos cotados deverão ser de ótima procedência, os quais deverão conter o Registro Obrigatório e 
serão inspecionados pelos Dentistas e Vigilância Sanitária do Município; 
10.2.8. O prazo de validade dos materiais não deverá ser inferior a 12 (Doze) meses a contar da data de entrega do 
produto, devendo ser entregues com prazo equivalente a no mínimo, 75% (Setenta e Cinco Por Cento) de sua 
validade. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 

 

   

 

9 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

11.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
11.1.3. Apresentar documentação falsa; 
11.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.6. Não mantiver a proposta; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
11.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
 

11.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Cachoeira de Minas/MG, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com as multas previstas; 
 

11.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato, a critério da Administração e conforme gravidade do ato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cachoeira de Minas/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Cachoeira de 
Minas/MG, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 
10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 

11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
11.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Cachoeira de Minas-MG, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 21.3, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
CONTRATANTE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 
Cachoeira de Minas/MG, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sr. Waldir Onofre da Silva Guimarães 
DENTAL SÃO CRISTOVÃO LTDA

 
 


